
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Daniel Soranz

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº de 2023

(Do Sr. DANIEL SORANZ)

Requer informações ao Ministério da Saúde

sobre a contratação de profissionais de

saúde para atendimento de excepcional

necessidade dos Hospitais Federais e

Institutos Nacionais no Estado do Rio de

Janeiro.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 50, § 2º, da Constituição Federal, e dos

artigos 115, I, e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, solicito a

Vossa Excelência que seja encaminhado à senhora Ministra da Saúde, Nísia

Trindade, pedido de informações referente à contratação de profissionais de

saúde para atendimento de excepcional necessidade dos Hospitais Federais e

Institutos Nacionais no Estado do Rio de Janeiro.

Com o intento de orientar a requisição ora formulada, solicito

que sejam respondidas as perguntas que seguem, sem prejuízo do

fornecimento de outras informações que o Ministério da Saúde ou as entidades

vinculadas reconheçam como relevantes para a compreensão dos fatos:

1. Quando as contratações dos profissionais de saúde - autorizadas pela

Lei nº 14.580, de 11 de Maio de 2023 - serão efetivadas?

2. Qual o plano para que após a vigência desta autorização excepcional,

seja possível a continuidade dos atendimentos? Há um plano e um

cronograma para suprir permanentemente a necessidade de

profissionais de saúde?
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JUSTIFICAÇÃO

Em 12 de maio de 2023, foi publicado no Diário Oficial da União, a Lei nº

14.580, de 11 de maio de 2023. A medida autoriza a prorrogação de até 4.117

(quatro mil cento e dezessete) contratos por tempo determinado de

profissionais de saúde nos hospitais federais e institutos nacionais do Estado

do Rio de Janeiro, além de permitir a contratação dos profissionais necessários

para preencher o total de vagas previstas na Portaria Interministerial nº 11.259,

de 5 de maio de 2020.

O Ministério da Saúde já constatou, por meio de vistorias, a falta de

profissionais de saúde nos hospitais federais do Rio de Janeiro1. A defasagem

de pessoal reduz a capacidade de atendimento de saúde, prejudicando a

população. É urgente a contratação desses profissionais, medida fundamental

para recuperar as unidades de saúde do Rio de Janeiro e retomar o

atendimento de qualidade para toda a população do estado.

É necessário que o Ministério da Saúde forneça informações para dar

transparência ao andamento das contratações, que são do interesse de todos

os cidadãos do estado do Rio de Janeiro.

Sala das Sessões, 03 de maio de 2023.

Deputado DANIEL SORANZ

1 Jornal Hoje
(https://g1.globo.com/jornal-hoje/noticia/2023/04/10/relatorio-aponta-situacao-de-calamidade-e
m-hospitais-federais-do-rio-de-janeiro.ghtml) *C
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